
 
 
 
 
 
 

Ver. Eduardo Leite 
Vereador 

 

Santo André, 8 de outubro de 2019.

DE: Comissão de Justiça e Redação - Presidente
PARA: Núcleo de Apoio Legislativo

Referência:
Processo nº 5332/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 48/2019

Autoria:

PMSA

Ementa: Projeto de Lei nº 48, de 01 de outubro de 2019, que dispõe sobre a desafetação de
área da categoria de bem de uso comum do povo para categoria de bem público dominial
com vistas à sua posterior alienação.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Escolha do Relator - Comissão de Justiça e Redação

Ação realizada: Relator nomeado
Descrição:

Relator vereador Zezão.

Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
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